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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo



PORTARIA Nº 072 - de 27 de maio 2026.

                                                                       Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do    Município de Ribeirão Grande-SP.

                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E,

                    Art. 1º - NOMEAR os membros do CAE - Conselho de Alimentação Escolar, conforme composição abaixo:

Representante indicado pelo Poder Executivo

	 Membro Titular
	Membro Suplente

	Nágila Regina da Cruz Guimarães
CPF nº 305.736.788 - 71
	Lucimara Rodrigues de Queiroz Rodrigues
CPF nº 381.605.738 - 12



Representantes das entidades de Trabalhadores da Educação
	Membro Titular
	Membro Suplente

	Fabiana de Meirelles Martins

CPF nº. 381.201.428 - 96
	Mara Sueli de Almeida
CPF nº. 271.082.178 - 80


	Laura Paiva Ribeiro Soika

CPF nº 176.417.558 - 10

	Rosemary Domingues da Costa
CPF nº 284.192.928 - 00



Representante de Pais de aluno, indicados pelo Conselho Escolar, APM ou entidade Similar
	Membro Titular
	Membro Suplente

	Aline Fernanda dos Santos Queiroz
CPF nº 412.817.098 - 40
	Denise Aparecida Ferreira da Silva
CPF nº. 263.108.428 - 46

	Vania da Silva Costa
CPF nº 464.954.088 - 70
	Cintia Letícia Ferreira

CPF nº 384.878.498 - 06


Representantes indicados por entidades civis organizadas
	Membro Titular
	Membro Suplente

	Rosângela Marina de Proença Manoel

CPF nº 302.527.548-08
	Bruno Brisola Ferreira
CPF nº 481.974.658 - 86


	Rogério de Souza
CPF Nº265.477.868 - 11


	Marcio Ferreira 

CPF nº 308.937.968-67


                    Art. 2º - O mandato dos membros e do Presidente será de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado 



         Art. 3º - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será remunerado.


         Art. 4º - As atribuições básicas do CAE estão definidas no art. 2º, da Lei Municipal n.º 330, de 24 de janeiro de 2001.

MARCELO LUIS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
Afixada no local de costume, registrada na data supra.
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